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DIÁRIO OFICIAL 00 MUNICÍPIO 

DE VITÓRIA 

DE: '28 / j_LJ R,0~ 

li' 
RUBRICA 

Altera o Anexo I Lei n º 9.278/2018, que 
institui o Calendário Oficial de 
Eventos e Datas Comemorativas no 
Município de Vitória, para incluir a 
comemoração da Fundação da Associação 
dos Ofi ciais da Reserva do Exército do 
Espirito Santo (AORE - ES), a ocorrer, 
anualmente, no dia 01 de julho . 

O Prefe i to Muni c i pa l de Vitória , Capi t al do 

Es t udo do Espíri to Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono, na fo r:na do Art. 113 , inciso III , da Lei 0:-gânica do 

Municíp io de Vitória , a sequinte Le i : 

Art. 1°. Fica insti-:uído, no âmbito do município 

de Vitó ri a , a Comemoração da E'undação da Associ ação dos Oficiais d.a 

Reserva do Exército do Espírito Santo (AORE - ES ), evento de caráter 

anual a ser r ealizado no d i a 01 de julho . 

Art . 2º. O Ane xo: da Lei nº 9 . 278, de 8 de junho 

de 2018 , passa a inc l u ir, na data de o:.. de j u lhc , a Comemo r ação da 

Fundação da Associação dos ~ficiais da Reserva do Exército d o Espíri to 

Santo (AORE - ES ) : 

JULHO 

01 Comemoração da Fundação da Associação dos Oficiais da Reserva 
do Exército do Espírito Santo (AORE - ES) 

Art . 3°. Esta l ei e ntra em vigor na data de sua 
p ub licação . 

Palácio Jerônimo Monteiro , em 26 de novembro de 2025 
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